
            PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

        ESTADO DE SÃO PAULO – CNPJ nº 46.362.661/0001-68

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

O presente ETP refere-se a eventual aquisição, pelo prazo de 12 (doze) meses, de métodos 
contraceptivos de longa duração (DIU, implante contraceptivo) para pacientes específicos do 
sistema público de saúde em situação de risco e vulnerabilidade atendidos nas unidades de 
saúde da Casa da Mulher e CAPS, mediante solicitação periódica e parcelada, devendo a 
entrega  ocorrer  nos  quantitativos  solicitados  pelo  Núcleo  de  Almoxarifado  Central  de 
Medicamentos.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1) Os produtos deverão ser fornecidos de forma parcelada, de acordo com as solicitações do 
Núcleo de Almoxarifado Central de Medicamentos.
2.2) Os produtos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias úteis,  contadas do envio do 
Pedido de Fornecimento/ Empenho, sem a exigência de valor ou quantitativo mínimo e sem 
custos adicionais.
2.3) Os produtos deverão estar com prazo de validade de 80% do prazo máximo de fabricação 
no ato da entrega.
2.4) Os produtos fornecidos deverão ter as datas de fabricação e de validade impressas em 
suas embalagens.
2.5) Os produtos deverão ser entregues nas dependências do Almoxarifado da Secretaria da 
Saúde,  situado  a  Rua  Coronel  José  Leme  Franco,  777,  bairro  Bela  Vista,  no  horário 
compreendido das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00.
2.6) A nota fiscal deverá ser apresentada no ato da entrega informado o número do Empenho 
correspondente no campo “Dados Adicionais”.
2.7) A Contratada deverá arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes às 
entregas  dos  produtos,  inclusive  as  oriundas  da  devolução  e  reposição  de  mercadorias 
recusadas por não atenderem ao Edital.
2.8) Os produtos deverão apresentar registro na ANVISA.
2.9) Os produtos podem ser substituídos apenas por produtos genéricos desde que atendam a 
todas as especificações exigidas e com a autorização do responsável da requisição de compra.
2.10) As referidas notas referentes a esta  contratação deverão ser  pagas em até 20 dias 
corridos após o atestado de recebimento do material.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  B
IA

N
C

A
 M

A
R

IA
 C

O
G

H
I D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

 e
 L

IS
E

T
E

 C
R

IS
T

IN
A

 G
A

N
É

O
 K

IN
O

C
K

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
re

fe
itu

ra
le

m
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

30
E

-4
D

E
5-

C
E

8C
-F

33
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

30
E

-4
D

E
5-

C
E

8C
-F

33
C



            PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

        ESTADO DE SÃO PAULO – CNPJ nº 46.362.661/0001-68

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Para  fins  de  orçamentação  e  análise  de  vantajosidade  da  solução,  foram  priorizados  os 
parâmetros previstos nos incisos I (Painel de Preços) e combinado ao inciso IV (pesquisas com 
fornecedores) do art. 5° do Decreto Municipal nº 8.057/2023. A cotação direta do mercado foi 
realizado mediante consulta de cadastro de fornecedores em solicitação via e-mail. O resultado 
da  consulta  comprovou  que  existem  diversos  fornecedores  e  valores  dos  produtos 
relacionados.  Em  adição,  realizou-se  análise  crítica  dos  preços  coletados,  verificando  a 
razoabilidade da aferição do preço médio, com a desconsideração dos preços inexequíveis ou 
excessivamente elevados.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Cabe ao município ofertar e realizar inserções dos métodos contraceptivos de curta e longa 
duração que fazem parte do autoatendimento integral no âmbito da saúde da mulher e estão 
incluídos no Protocolo Municipal de Planejamento Familiar.
As mulheres, objetivo deste ETP, estão em critérios de risco, pois estão vulneráveis a primeira 
ou nova gravidez indesejada, como nos casos de diabéticas cronicas, pacientes com DST, 
oncológicas e com dependências química ou mental e devido a sua baixa renda financeira, 
cabendo a criança um grande risco de vida. Vale ressaltar que tais pacientes se encaixam em 
grupos  de  alto  risco  para  gestação,  conforme  está  redigido  no  Protocolo  Municipal  de 
Planejamento Familiar.  O processo de implante será realizado pelos médicos no município 
após a compra.

Descrição:

Mirena  (Levonorgestrel  52  mg)  é  um dispositivo  intrauterino  em forma  de  T  que,  após  a 
inserção, libera o hormônio levonorgestrel dentro do útero. O objetivo da forma em T é o de 
ajustar o sistema de liberação ao formato do útero. 

Implanon (Etogestrel 68mg) é um medicamento em forma de bastão que é usado como meio 
de controle de natalidade para as mulheres. Está disponível como um implante colocado sob a 
pele da parte superior do braço.

Solução

Aquisição dos medicamentos requeridos através do tipo Pregão Eletrônico, na modalidade de 
Sistema de Registro de Preço (SRP): Esta solução evita que os produtos fiquem em estoque e 
percam  sua  validade,  sendo  sua  aquisição  proporcional  à  demanda,  em  vez  de  licitação 
tradicional: Esta solução necessita que se faça estoque e os produtos não utilizados podem 
perder sua validade, considerando que a necessidade é variável, proporcional à demanda.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
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A estimativa das quantidades apresentadas neste Estudo Técnico Preliminar resulta da análise 
realizada pelos nossos profissionais de saúde, que consideraram o fluxo de atendimento nas 
unidades de saúde. É importante notar que essas quantidades podem variar e são difíceis de 
prever com exatidão. Atualmente, temos uma fila de espera com 23 mulheres aguardando a 
administração de métodos contraceptivos em caráter de urgência. De acordo com o protocolo 
municipal, essas mulheres já foram avaliadas por psicóloga e enfermeira da rede municipal, 
atendendo aos critérios de prioridade, com alguns casos classificados como urgências. 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado dessa contratação é de R$ 595.584,00 baseado no preço médio dos valores 
obtidos. (Anexo I)

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

O objeto da contratação refere-se à aquisição de medicamentos contraceptivos. Para garantir 
que  o  fornecimento  seja  plenamente  atendido,  o  certame  permitirá  a  aplicação  do 
parcelamento  do  objeto.  O  objetivo  do  parcelamento  é  otimizar  a  utilização  dos  recursos 
disponíveis no mercado e aumentar a competitividade, sendo que tal abordagem é técnica e 
economicamente viável  e  não resultará em perda de economia de escala.  Dado o caráter 
específico deste objeto, a licitação será dividida em lotes, conforme detalhado na tabela do 
Termo de Referência, permitindo aos licitantes participar de quantos itens desejarem. 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/ INTERDEPENDENTES

Não há outra contratação correlata ou interdependente com este certame.

9. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

O objeto da contratação está previsto no Protocolo Municipal de Planejamento Familiar

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A aquisição dos medicamentos se dá pela necessidade de garantir a prestação de cuidados de 
saúde de qualidade, proporcionar conforto e celeridade no atendimento ao usuário e otimizar 
os processos contraceptivos de pacientes de risco e vulnerabilidade.
Atender mulheres que se encontram em situações de alto risco e não podem esperar ou não 
desejam pela laqueadura e estão vulneráveis a uma nova gravidez indesejada. Dada a sua 
baixa renda e o risco elevado à vida da criança, essas pacientes são classificadas como de alto 
risco para uma futura gestação. 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
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Não  há  providências  específicas  a  serem  adotadas  pela  Administração  para  a  presente 
contratação.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

A  contratada  deverá  atender  aos  critérios  de  qualidade  ambiental,  sustentabilidade 
socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente. A aquisição em si deste 
tipo de produto não gera impactos ambientais diretamente, não sendo necessárias medidas 
para  sanar  qualquer  risco  ambiental  que  porventura  possa  existir.  Porém,  devem  ser 
observadas  as  medidas  para  o  correto  descarte  de  embalagens  e  resíduos  conforme 
Legislação vigente. 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (CONCLUSÃO)

Com base no exposto acima,  esta  equipe de planejamento declara viável  e  razoável  esta 
contratação. Os estudos preliminares evidenciaram que a licitação de medicamento, além de 
necessária é viável.

Leme, 29 de julho de 2.024.

Bianca Maria Coghi de Carvalho
Coordenadora da Assistência Farmacêutica

ANEXO I

Quantidade Unid Descrição Valor Unitário Valor Total

300 unid.
Levonorgestrel 52 mg - 1 
endoceptivo + 1 insertor (aplicador) - 
MIRENA

R$1.220,34 R$ 366.102,00

300 unid.
Etonogestrel 68 mg em embalagem 
com aplicador contendo 1 implante. - 
IMPLANON

R$ 764,94  R$  229.482,00
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